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EDITAL 
     

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 47/2017 

PROCESSO N.° 52/2017 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27/04/2017 a partir das 14:00 HORAS 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA 

AVENIDA DEPUTADO NELSON FERNANDES, Nº 350, EM IBIRAREMA (SP). 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 

VEICULAR, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS A TÍTULO DE 

COMODATO. 

O Senhor THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, Prefeito do Município de 

Ibirarema, usando da competência delegada no Decreto Municipal nº 

14/2005, de 02/08/2005 e Decreto nº 77/2016 de 06 de outubro de 2016, 

torna público que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade 

PREGÃO (presencial), do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DA 

PROPOSTA, objetivando o Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 

MONITORAMENTO VEICULAR, COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS A TÍTULO DE COMODATO do objeto descrito no 

anexo I deste edital, que será regida pela Lei federal n.° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei 123/2006, Decretos Municipal n.° 14, de 16 de agosto 

de 2005 e n.° 72, de 27 de novembro de 2013, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 27/04/2017, a partir das 14:00 

horas, na sala da Comissão Municipal de Licitações, localizada na Avenida Deputado Nelson 

Fernandes, n.º 350, Centro, em Ibirarema (SP), e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

I - DO OBJETO  
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 

MONITORAMENTO VEICULAR, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS A 

TÍTULO DE COMODATO, conforme especificações constantes do Anexo I “Termo de 

Referência”.  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  
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2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

 

III - DO CREDENCIAMENTO  
 

 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com 

firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga.  

3.2 - Para obter os benefícios da Lei Complementar n.° 123/06, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar o TERMO DE OPÇÃO, conforme modelo constante 

do ANEXO V e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu domicílio (conforme 

Instrução Normativa nº 103, art. 8º, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, 

de 30 de abril de 2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 

3.2.1 - para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da 

Lei 19.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, 

além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar n.° 123/06. 

3.2.2 - ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido 

de admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de 

obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da Lei 

Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos incisos I a X do 

§4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui fraude à realização de ato do 

procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei n.° 

8.666/93. 

3.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto.  

3.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo com autorização expressa do pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  
 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II, bem como o termo de opção e declaração para microempresa e empresa 

de pequeno porte de acordo com modelo estabelecido no Anexo V, deverão ser apresentadas fora 

dos Envelopes n.° 01 e 02.  
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4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a 

identificação da licitante, e os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N.° 47/2017 

PROCESSO N.° 52/2017 

 

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO N.° 47/2017 

PROCESSO N.° 52/2017  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
 

5.1 - A proposta, nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá ser apresentada datilografada 

ou digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada 

pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração; 

devendo conter: 

5.1.1 - item (compatível com o objeto descrito), e especificação técnica completa, desde 

que já não definida no ANEXO I; 

5.1.2 - identificação do produto, inclusive a marca, e o nome fantasia, ou a procedência, 

quando houver. Deverão ser apresentados prospectos, folder indicando os equipamentos que serão 

instalados nos veículos. Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. No caso de origem 

estrangeira deverá vir acompanhado de tradução juramentada. 

5.1.3 – Proposta com preço unitário e total para cada item, expresso em moeda corrente 

nacional, fixo e irreajustável, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverá estar incluído, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas e indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto  e com a execução dos 

serviços descritos na presente licitação; 

5.1.4 - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

contados da data de encerramento da licitação. 

5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 

não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

5.3 - Apresentada à proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando 

às cláusulas e condições do presente Edital. 

5.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 90 (noventa) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

  

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da clausula IV, 

deverá conter os documentos a seguir:  
 

6.1.2 - REGULARIDADE CADASTRAL  
 

6.1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.1.2.2 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 
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6.1.3 - REGULARIDADE FISCAL 

 

6.1.3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

6.1.3.2 - Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual; 

6.1.3.3 - Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

6.1.3.4 - Prova de regularidade de débito para com o Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) 

6.1.3.5 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

Observação: Desde o dia 03/11/2014, a Receita Federal emite as certidões relativas aos itens 

6.1.3.1 e 6.1.3.4 em uma única certidão, denominada “Certidão de regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros”. 

 

6.1.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

6.1.4.1. - a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

6.1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

6.1.5.1) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extra-judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) 

dias, contados da data de apresentação da proposta; 

 

OBS. – Caso alguma certidão expedida pela Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, seja POSITIVA, reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a mesma contiver 

expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do Artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

 

 

6.1.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 

6.1.6.1) declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 

licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes (modelo 01, Anexo III); 

6.1.6.2) declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (modelo 02, Anexo IV). 

 

6.2 – DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem jus aos benefícios 

da Lei Complementar n.° 123/06, nos termos do item 3.2 e subitem, da clausula III deste edital, e, 

pretendam exercer os direitos decorrentes dos referidos benefícios quanto a habilitação, por ocasião 

da participação no certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal (item 6.1.2 e subitens), mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 
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6.2.2 - Constatada por meio da análise efetuada nos termos do item 3.2 e subitem, da 

clausula III deste edital, que uma ou algumas das participantes é empresa de pequeno porte ou 

microempresa e verificado que há restrições no que diz respeito à regularidade fiscal exigida pelo 

item 6.1.2 e subitens deste edital, essa, ou, essas empresas, serão admitidas a prosseguir no certame 

em igualdade de condições com as demais licitantes, observado o disposto no item 7.19 e subitens 

da clausula VII deste edital. 

 

6.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
 

6.3.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de 

impresso informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias 

da data de encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 

6.3.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida 

por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente; 

6.3.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo pregoeiro ou membro da equipe de 

apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo, desde 

que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos 

devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente.   

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração 

mínima de 20 (vinte) minutos.  

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame.  

7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

7.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 

de licitantes.  

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário.  

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances.  

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

 7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas na etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a mais bem 

classificada.  

7.9 - Com base nessa classificação (item 7.8), será assegurada às microempresas e empresas 

de pequeno porte, assim qualificadas nos termos do item 3.2 e subitem da cláusula III deste edital, 

preferência à contratação, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, observadas as seguintes 

regras: 

7.9.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 

da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco 

por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 7.8), para que apresente preço inferior ao 

da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 

preferência. 

7.9.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 7.9.1. 

7.9.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 

propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.9.1. 

7.9.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 

preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7.9.4 - Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, selecionada para 

exercer o direito de preferência a que se refere o item 7.9.1, não esteja representada na sessão de 

realização do pregão, o pregoeiro considerará o fato como desistência do exercício do direito de 

preferência por parte da referida licitante, seguindo, desde logo, o procedimento contido do item 

7.9.1 retro. 

7.10 - Não havendo redução das propostas por parte das microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos dos itens 7.9.1, 7.9.1.1, e, 7.9.2, será mantida a classificação das 

propostas conforme o item 7.8, passando-se, desde logo, à negociação do preço, com a licitante 

melhor classificada originalmente. 

7.11 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições dos subitens 7.9.1, 7.9.2, 7.9.3, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata 

o subitem 7.8, com vistas à redução do preço.  

7.12 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

7.12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  
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7.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou, 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

7.14.1 - A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

7.14.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.17 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, assim qualificadas 

nos termos do item 3.2 e subitem da cláusula III deste edital, não será exigida comprovação de 

regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no item 6.1.2 e 

subitens deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

7.18 - A licitante habilitada nas condições do subitem 7.18 retro, deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

7.18.1 - A comprovação de que trata o subitem 7.18 retro deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

7.18.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima, implicará na decadência 

do direito à contratação, e na possibilidade de aplicação das sanções estabelecidas na cláusula XII 

deste edital, principalmente aquelas definidas pelos itens 15.1 e 15.2 deste edital, sendo facultado à 

Administração seguir o procedimento indicado no item 7.16 deste edital, ou revogar a licitação. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo ao Prefeito Municipal para a homologação.  

8.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito 

Municipal adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

8.4 - O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
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8.5- A adjudicação será feita por item. 

8.6 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

      8.6.1 - somente serão válidos os documentos originais; 

      8.6.2 - as razões deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Ibirarema, na Rua 

Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, centro, Ibirarema (SP); 

         8.6.4 - não protocolando na forma definida, O Pregoeiro não apreciará o teor dos citados 

memoriais. 

 

IX - DOS PRAZOS PARA INSTALAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 

ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

9.1 A entrega do objeto licitado deverá ser feito de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da municipalidade, e os produtos deverão ser entregues e instalados nos locais 

solicitados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solicitação, mediante requisição emitida por 

funcionário da Prefeitura Municipal, que definirá o horário e o local da entrega do produto, sem 

quaisquer despesas extras para esta. 

9.2 – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagens, descarga, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos produtos. 

9.3 - O fornecimento ocorrerá até que as quantidades licitadas sejam totalmente entregues; 

caso isso não ocorra até 27/04/2018, e independentemente do saldo existente, nessa data o 

contrato/Ata será considerado encerrado para todos os efeitos legais, independente de qualquer 

outro procedimento. 

 

X – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

10.1 – O objeto da licitação será recebido: 

  10.1.1 – provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação. 

  10.1.2 – definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e  

consequentemente aceitação. 

 

10.2 - Será rejeitado no recebimento os produtos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das marcas e/ou procedência, informadas na PROPOSTA, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 10.2 abaixo. 

10.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, falhas ou imperfeições de qualquer natureza, 

rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis;  

                       a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

XI - DOS PREÇOS 
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11.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da 

apresentação da proposta. 

 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 - O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Ibirarema.  

12.2 - Os pagamentos serão efetuados a cada 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos 

licitados, após a regular liquidação, conforme estabelecido no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64. 

12.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço contratado, 

seja a qualquer título. 

12.4 - Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão 

futuramente por conta de dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento requisitante. 

 

 

XIII - DA CONTRATAÇÃO 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA FUTURA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 

de Ata de registro de preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  

13.1.1 - Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de Preços ou contrato, as 

certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 

(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 

por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

13.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade de que trata o subitem 13.1.1 deste item XIII, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

13.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias da ciência da 

homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Município, 

comparecer a Prefeitura Municipal de Ibirarema, localizada na Rua Alexandre Simões de Almeida, 

nº 367, Ibirarema (SP), para assinar a Ata de Registro de Preços.  

13.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

serão convocadas as demais licitantes, na ordem de classificação das ofertas, e assim 

sucessivamente, após examinada a aceitabilidade do menor preço, bem como o atendimento às 

exigências habilitatórias, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. Neste caso, o Pregoeiro poderá 

negociar melhor preço diretamente com o licitante. 

13.4 - A futura Ata de registro de preços terá sua vigência a partir da data de sua assinatura 

pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, até 27/04/2018, devendo ser considerado rescindido, 

mesmo que ainda restem produtos a serem entregues. 

13.5 - O contrato/Ata, objeto da presente licitação poderá ser alterado nos casos previstos no 

artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

13.6 - Todos os instrumentos contratuais/Atas serão assinados pelo representante legal da 

empresa na Prefeitura Municipal de Ibirarema. 
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XIV - DAS OBRIGAÇÕES 

 

14.1 - São obrigações da Contratada: 

14.1.1 - o cumprimento do prazo de entrega do objeto ofertado em proposta; 

14.1.2 - a Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, e outros, resultantes da execução do contrato. 

14.1.3 - a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no 

subitem anterior, não transferirá para a Prefeitura, a responsabilidade pelos seus pagamentos, nem 

poderá de forma alguma onerar o objeto do contrato. 

14.1.4 - a Contratada obriga-se a fornecer à Prefeitura, os dados técnicos que esta achar 

de seu interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitados. 

14.1.5 - a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração 

ou a terceiros, decorrentes de culpa sua ou dolo, na execução do contrato.    

  

14.2 - São obrigações da Prefeitura: 

14.2.1 - pagar à Contratada os valores devidos, nas datas avençadas. 

 

XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 

15.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 

7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.2 - O licitante vencedor que desistir do Pregão, ficará obrigado a pagar à Prefeitura, uma 

multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor do objeto licitado. 

15.3 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

15.3.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 

circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura 

apresentadas pelos representantes legais presentes. 

16.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

16.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

16.4 - O Comunicado de Abertura de licitação será divulgado através de publicação no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo e o resultado do presente certame será divulgado através de 

publicação no Diário Oficial do Município de Ibirarema. 

16.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à 

licitação presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário Oficial 

do Município de Ibirarema. 
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16.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 

devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  

16.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão.  

            16.7.1 - As petições deverão ser protocoladas junto a Prefeitura Municipal de Ibirarema, na 

Rua Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, Ibirarema (SP), dirigida à autoridade subscritora do 

Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

            16.7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

16.8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

16.9 - Integram o presente Edital:  

Anexo I - descrição do objeto do certame;  

Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 

Anexo V – modelo de termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno 

porte; 

Anexo VI – modelo de minuta de ata de registro de preços. 

16.10 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 

legislação que rege o presente certame. 

16.11 - Caso o certame não tenha sido encerrado por completo no dia de abertura do Pregão, 

no final do expediente os trabalhos serão suspensos, devendo ser reiniciados no dia útil 

imediatamente posterior, até que se tenha finalizado todo o processo. 

16.11.1 - Neste caso, todas as propostas serão rubricadas pelos presentes, e os envelopes não 

abertos permanecerão fechados, sendo que todas as peças serão recolhidas e ficarão na posse do 

Pregoeiro. 

16.12 – Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, atualizada, para os casos que porventura ficarem 

omissos no futuro termo de contrato. 

16.13 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 

interessado: na Prefeitura Municipal de Ibirarema - Comissão Municipal de Licitações, na Avenida 

Deputado Nelson Fernandes, n.º 350, Ibirarema (SP), tel. (14) 3307-1152. 

16.14 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Palmital (SP). 

 

Ibirarema, 11 de abril de 2017. 

 

 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

Ref.: PROCESSO N.º 52/2017 

    PREGÃO N.º 47/2017 
 

1 – OBJETO: 

Constitui objeto do presente edital a Contratação de empresa especializada em serviços de 

rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via internet, implantação de sistema de 

acompanhamento, localização e imobilização automática de  aproximadamente 80 (oitenta) 

veículos e  prestação de  serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e 

ininterrupto, para o controle de veículos da frota da Prefeitura do Município de Ibirarema, 

incluindo o fornecimento de equipamentos a título de  comodato, componentes e  licença de  uso 

de  software,  e  os respectivos serviços de configuração, capacitação e suporte técnico e garantia 

de funcionamento. Os custos de serviços de instalação deverão ser apresentados separadamente. 

 

Item Especificação Qtde. Und. Valor 

unitário 

Valor Total 

01 Serviço de 

rastreamento 

veicular 

(mensalidade

) prazo total 

de 12 meses 

80 veículos 

por mês. 

Unit/mês R$ R$ 

Valor das 80 

mensalidades 

referente aos 

12 meses. 

02 Instalação 80 unit R$ R$ 

Valor Global da Proposta R$ 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

A contratação de empresa para a prestação de serviço  de  rastreamento e  monitoramento 

veicular via internet, irá contribuir de forma significativa para a gestão da frota de veículos da 

Prefeitura, bem como suprir a necessidade  de um controle efetivo das rotas realizadas durante  

as atividades afins desta  municipalidade.  Da mesma forma, enfatizamos que a contratação de tal 

objeto destina-se também  à prevenção  de roubos,  furtos, sinistros e outros  eventos  que 

possam  vir a causar perdas  ou danos  ao erário público, de outra  feita, o objeto  em questão  

destina-se  também  a um maior controle  de custos dentro  do conceito de convergência de 
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Rastreamento/Localização, aumentando assim a produtividade da frota da Prefeitura do 

município. 

 

3 - DAS CARACTERÍSTICAS OFERECIDAS: 

Para a participação no certame, a empresa licitante deve oferecer obrigatoriamente equipamento  

que atenda  às seguintes características: 

a) O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da  segurança  e  controle  

logístico, relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como 

permitir a localização e acompanhamento  dos  veículos  via Internet  em  Website  seguro  

(https),  através  de  senha  e  login específicos. 

b) Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância. 

c) Permitir a configuração de pelo menos 2 (dois) IP(s) endereçando os dados do veículo para no 

mínimo 2 servidores distintos, em áreas geográficas diferentes,  assegurando a redundância  de 

comunicação de dados do sistema. 

d) Fornecer todo material para o funcionamento pleno do serviço de monitoramento. 

e) A comunicação de dados entre o veículo e a Sistema de Rastreamento deverá ser realizada 

através do serviço de telefonia celular digital com tecnologia  GSM, prioritariamente  através  do 

canal de  dados GPRS.  

f) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO AVL/GPS/GSM, instalado 

em cada veículo da frota. 

g) Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão estar em perfeitas  condições 

de uso contínuo, cabendo  a CONTRATADA a sua substituição incondicional em 48 (quarenta e 

oito) horas após a abertura de  chamado,  quando  solicitado  assistência  técnica  no  local, 

sempre  no  modo  presencial. Caberá a contratada o acionamento da garantia dada pelo 

fabricante dos equipamentos. Quando se tratar de assistência ao software, a mesma poderá ser 

por telefone ou e-mail, em se tratando de um simples problema a ser resolvido. 

h) Deverão ser apresentados prospectos, folder indicando os equipamentos que serão instalados 

nos veículos. Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. No caso de origem 

estrangeira deverá vir acompanhado de tradução juramentada. 

 

4 – DO EQUIPAMENTO: 

4.1 Detalhamento do equipamento. O equipamento deverá apresentar: 

4.1.1 Localização por GPS; 

4.1.2 Comunicação por GPRS; 
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4.1.3 Acionador de Pânico; 

4.1.4 Imobilizador do veículo; 

4.1.5 Sirene. 

 

4.2 - Especificações:  

a) Aproximadamente 80 (oitenta) unidades de rastreador - MÓDULO AVL/GPS/GSM, cada um 

contendo seu respectivo gabinete com modem Quadriband, GPS Supersense, antena  

GPS/GPRS,  corte  de  combustível,  sirene temporizada,  acionador  de  pânico,  entrada para  

alarme  automotivo, bem como demais materiais utilizados para o funcionamento dos 

equipamentos. 

 

4.3 - Gerenciamento e manutenção: 

O gerenciamento será via Web, conforme os seguintes requisitos: 

a) Web site seguro (https); 

b) Acesso via login e senha; 

c) Visualização dos veículos em mapas ou fotos georeferenciadas; 

d) Serviço disponível 24 horas.  

e) Controle: 

- Velocidade com envio programado  de e-mails. 

- Cerca eletrônica (áreas onde o veículo não pode sair ou não pode entrar). 

- Pontos de Referência e ou Interesse. 

- Marcha Lenta (tempo em que o veículo ficou ligado com velocidade zero). 

- Início e final do turno de trabalho. 

- Tempo parado no turno de trabalho. 

- Distância percorrida no turno de trabalho.  

f) Armazenamento dos dados por 60 dias. 

g) Permite visualização do veículo ou grupo de veículos no mapa.  

h) Permite filtros por velocidade ou tempo. 

i) Permite envio de e-mail por excesso de velocidade. 

j) Permitir relatórios gerenciais tais como cerca eletrônica, eventos, histórico de posições, 

referenciais, resumo de viagem, entre outras. 

k) Criação de referências. 

l) Permite acesso rastreamento por celular. 
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m) Manutenção preventiva, com envio programado  de e-mails informando futuras ações de 

prevenção, de acordo com a quilometragem do veículo. 

n)  Painel  de  Controle  com  comandos  de  atuadores  e  sensores   liberados  na  Web  para  

envio  de comandos de bloqueio do veículo, sirene e recebimento de acionador de pânico. 

o) Relação de equipamentos conectados/desconectados. 

 

Configuração/gestão de eventos: 

i. Possibilidade de criar/configuração do tipo de eventos e descrições por empresa de 

acordo as necessidades da organização. 

ii. Diferentes formas de visualização e organização da frota por pastas de acordo com os 

departamentos da organização, por tipo, por responsável, por utilização e por 

localização. 

 

 Visualização e localização em tempo real: 

i. Visualização e localização em tempo real de um veículo, de um grupo ou de toda frota. 

 

 Consulta de dados históricos 

i. Consulta de histórico de utilização em mapa de um veículo, de um grupo ou de toda 

frota no dia, nas últimas 24H, 36H, 48H, 72h ou semana. Possibilidade de escolha de 

visualização de histórico de qualquer dia nos últimos 5 (cinco)anos. 

 

SIG - Sistema de Informação Geográfica: 

i. Possuir  uma área com funcionalidades SIG (Sistema de informação geográfico): que 

permite calcular distâncias no mapa, calcular rotas de modo gráfico, ligar e desligar 

camadas (layers) gráficas com informação de utilização, CLIENTES, fornecedores, 

áreas geográficas nacionais (ex. estados) com diferentes cores de uma forma integrada. 

 

Contexto (trânsito, meteorologia): 

i. O sistema permite visualizar informação de trânsito em tempo real com base em 

fornecedores de trânsito locais ou internacionais. Esta informação deve ser visível para 

cada ponto do mapa que possua esse serviço. 

ii. Para cada ponto de informação deve ser possível consultar com detalhe a informação de 

tempo prevista e real na hora da informação. 

 

Configuração de alertas/alarmes: 

i. Possibilidade de configurar Alertas/Alarmes com base em necessidades existentes em 

todas as frotas, a saber:  

 Arranque de veículo; 

 Parada de veículo; 

 Utilização de veículo por condutor não autorizado; 

 Excesso de velocidade; 

 Excesso de velocidade com base em localização ou estado; 
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 Entrada de área demarcada (cerca eletrônica); 

 Saída de área (cerca eletrônica); 

 Parada em áreas não autorizadas; 

 Saída e Entrada de estado; 

 Alarme de pânico; 

 Alarme de frenagem; 

 Alerta de condução agressiva (travagem, aceleração, curva perigosa). 

 Motor de regras: 

 Regras a serem definidas com a equipe de implementação. 

 

4.4 - Instalação e configuração do equipamento: 

A empresa vencedora deverá  apresentar à PREFEITURA,  a ferramenta de monitoramento, bem  

como demonstrar funcionalidades,  de forma que venha a promover  o aprendizado  na utilização 

das facilidades oferecidas pelo sistema. 

A empresa deverá  apresentar relatórios  de  dados  constando   o  posicionamento do  veículo 

monitorado,  rotas  realizadas,  pontos  em  que  o veículo permaneceu em  situação  estacionária,  

bem como o tempo decorrido e a forma como este em que este permaneceu durante  a mesma 

(desligado ou com motor em marcha lenta). 

A empresa deverá ainda disponibilizar à PREFEITURA meios de acompanhamento do 

monitoramento e rastreamento dos veículos de sua frota, bem como o acesso à ferramenta de 

trabalho dos  relatórios  oferecidos  pela  mesma,  ou  seja,  planilhas  em  configurações  que  

possam  vir a  ser utilizadas de maneira aberta  pela PREFEITURA, a fim de facilitar a 

manipulação da planilha e a conferência dos dados apresentados. 

 

4.5 - Da segurança oferecida pelo equipamento: 

Da mesma  maneira  a  empresa   deverá  garantir  que  os  equipamentos disponibilizados  pela 

contratada, tenham  proteção  contra intervenções  não autorizadas,  garantindo  proteção  contra 

inversão de polaridade  e identificação dos equipamentos não cadastrados no sistema e que 

requisitem  conexão nos servidores de rastreamento. 

Disponibilização de serviços documentados de integração e interoperabilidade automática entre as 

plataformas informáticas dos serviços do CLIENTE, (consoante nível de serviço contratado), 

nomeadamente através de: 

i. serviços internet (web-services) para integração e interoperabilidade aplicacional 

automática; 

ii. serviços de importação de informação; 

iii. serviços de exportação de informação. 

iv. capacitação aos operadores do serviço, através de: 
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v. treinamento convencional 

vi. disponibilização de recursos didáticos de suporte a iniciativas de auto aprendizado 

disponibilização de exames e testes que permitam a certificação de diferentes perfis funcionais 

com responsabilidades na utilização dos serviços de informação 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA: 

A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas para fornecimento do equipamento, do 

software utilizado, configuração e demais despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 

integral do objeto do presente termo. Da mesma forma a empresa vencedora  deverá  apresentar 

sempre  que  solicitada à contratante, relatórios  analíticos e detalhados informando todas as 

especificações do item 4.3 do presente termo. Os custos de instalação serão pagos separadamente 

na aquisição de cada unidade. 

Ainda em relação ao equipamento, a empresa deverá realizar sua manutenção e consertos que se 

fizerem necessários,  num prazo de 24 horas, a partir da data em que for comunicada.  Deverá 

ainda trocar qualquer equipamento que demonstrar defeitos ou imperfeições durante o uso. 

Durante a manutenção do veículo que acarrete a paralisação de suas atividades, a empresa 

contratada deverá suspender a cobrança da mensalidade do serviço de monitoramento e 

rastreamento do mesmo, pelo tempo que se fizer necessário. 

Apresentar na proposta o preço unitário de instalação e manutenção. 

A empresa vencedora deverá manter o sigilo das informações fornecidas e apuradas, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto da Entidade 

Contratante ou de terceiros de  que  tomar  conhecimento em razão  do objeto  do contrato/Ata,  

devendo orientar seus empregados neste sentido. 

 

6 – DOS PRAZOS: 

O início da execução do objeto deverá ocorrer de forma parcelada de acordo com a necessidade 

da administração, a partir da assinatura da ata de registro de preços. 

 

6.1. Dos Prazos para Instalação:  

O prazo para instalação de hardware, software e configuração de rede e treinamento do objeto 

deste termo de referência é de 30 dias corridos a contar da assinatura da ata de registro de preços. 

6.2. A presente ata de registro de preços terá sua vigência pelo prazo de 12 (Doze) meses  a  

contar  de  sua assinatura. 

 

7- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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Os serviços de instalação de equipamento e prestação de serviço do objeto aqui explicitado 

deverão incluir: 

• Mão-de-obra referente à instalação dos mesmos e para treinamento da equipe  da 

Prefeitura a fim de familiarização para com o sistema a ser utilizado; 

• Fornecimento dos materiais de consumo específicos a serem utilizados na execução dos 

serviços de instalação dos módulos referidos no item 4 (quatro) deste termo. 

 

8 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Contratação de empresa a fim de executar os serviços de instalação de 80 módulos para 

rastreamento e monitoramento veicular especificado na requisição de despesa e no item, 4 

(quatro) do presente termo, bem como para a realização de serviço de rastreamento e 

monitoramento veicular para aproximadamente 80 veículos componentes da frota da Prefeitura 

do Município de Ibirarema especificado no item, 4 (quatro) do presente termo, a título de 

comodato durante o período de 12 meses. 

9-  DAS OBRIGAÇÕES: 

 

9.1 – DA EMPRESA VENCEDORA: 

Caberá à contratada executar o seguinte serviço nos veículos especificados: 

• Instalação e adequação (regulagem para bom funcionamento) própria do objeto licitado. 

• Manutenção dos equipamentos em questão quanto a consertos, regulagens  e configurações  dos 

mesmos. 

• Substituir, por sua conta, no total ou em parte, os módulos em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou de materiais empregados; 

• Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas e obrigações 

previdenciárias, trabalhistas, bem como pelas despesas tributárias  decorrentes da execução dos 

serviços constantes do objeto. 

• Responder pela segurança e bem estar de seus empregados, responsabilizando-se por questões 

tais como alimentação, saúde e fornecimento de equipamento de proteção  individual, entre  

outras que se fizerem necessárias. 

• Prestar pronto atendimento às Ordens de Serviços autorizadas  pela  Prefeitura de Ibirarema. 

• Responder pelos danos causados ao veículo de propriedade da Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, durante a execução dos serviços em apreço.  

• Comunicar à Prefeitura qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários. 
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• Arcar com as despesas  decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por 

seus funcionários. 

• Refazer,  de  maneira   correta,   no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)   horas,  contando   

da comunicação, os serviços que forem rejeitados, ou apresentarem problemas em sua 

configuração. 

• Providenciar a obtenção de quaisquer tipos de licenças necessárias junto aos órgãos 

fiscalizadores e concessionários de serviços públicos. 

• Permitir a Prefeitura, através de funcionário indicado a fiscalizar os serviços que  estiverem  

sendo  executados,  prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

O funcionário da Prefeitura responsável poderá  sustar,  recusar,  mandar  fazer ou desfazer  

qualquer  serviço ou fornecimento que não esteja de acordo com as normas, especificações e 

técnicas usuais, ou que atente contra a segurança de usuários e a terceiros. 

 

9.2 – A PREFEITURA: 

• Deverá disponibilizar local adequado para o recebimento do veículo. 

• Fiscalizará e inspecionará   o  veículo  entregue,  rejeitando-o   quando   não  atenderem  ao  

objeto definido. 

• Deverá fornecer  a qualquer  tempo  e com o máximo de presteza,  mediante  solicitação escrita  

da contratada, informações  adicionais,  dirimir dúvidas  e  orientá-la  em  todos  os  casos  

omissos,  se ocorrerem. 

 

10 – DO PRAZO DE PAGAMENTO: 

O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, a contar  da data  do recebimento 

definitivo do veículo pela contratante, após aprovados os termos das Notas Fiscais, o mesmo 

deverá ser realizado  de  forma  parcelada  mensalmente de  acordo  com  os  equipamentos 

instalados  e  serviços prestados. Considerando-se como mensalidade o valor do serviço prestado 

pelo quantitativo de veículos monitorados. As notas fiscais deverão ser emitidas por 

departamento contratante. 

 

11 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

O critério de julgamento para este processo licitatório deverá ser o de menor valor global da 

proposta, discriminado por item pela prestação dos serviços contratados: 

- Instalação de aproximadamente 80 módulos para rastreamento e monitoramento veicular. 
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- Rastreamento e monitoramento veicular para aproximadamente 80 veículos de propriedade da 

Prefeitura do Município de Ibirarema.  

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão futuramente por 

conta de dotações orçamentárias correspondentes aos Departamentos requisitantes. 

 

Ibirarema, 11 de abril de 2017. 

 

 

 

             THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

       PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 52/2017 - Pregão n.º 47/2017 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2017. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 52/2017 - Pregão n.º 47/2017 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que 

não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer 

esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência 

de fatos supervenientes. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2017. 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 52/2017 - Pregão n.º 47/2017 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de dezesseis anos, na condição de 

aprendiz (    ). 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2017. 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 52/2017 - Pregão n.º 47/2017 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

 

Com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 

123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e 

favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 

DECLARA ainda, ser: 

 

      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos 

do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

  

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2017. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/2017 

 

 

       Ref.:  AO PREGÃO N.º  47/2017 

     

    Aos ________dias do mês de __________, do ano de dois mil e 

dezessete, presentes as partes de um lado, o MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, CNPJ n.º 46.211.694/0001-07, com endereço na Rua Alexandre Simões de 

Almeida, n.º 367, na cidade de Ibirarema, comarca de Palmital, Estado de São Paulo, representada 

por seu Prefeito Municipal cidadão THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, brasileiro, solteiro, residente 

e domiciliado na Rua XV de Novembro, nº 185, no município de Ibirarema, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 34.978.857-1 SSP/SP de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa________________________________________________________________, com sede 

na Rua ___________________________, n.º _____, na cidade de ________________, Estado de 

_____________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, e inscrição estadual 

n.º__________________, representada por seu Sócio/Diretor 

________________________________________________, residente e domiciliado na  

Rua________________________________________________________nº______, na cidade de 

_________________, Estado de _______________, portador da Cédula de Identidade -RG n.º 

___________________, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o quanto segue, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações pelas Leis 

8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, considerando-se a adjudicação no processo Licitatório  Nº 52/2017, 

na modalidade de PREGÃO   Nº 47/2017, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1 - A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS A TÍTULO DE COMODATO, DE ACORDO COM A NECESSIDADE, 

CONFORME ANEXO I DO EDITAL DE PREGÃO Nº 47/2017, que passa a fazer parte para todos 

os efeitos desta ATA.  

 

-------- 

 

1.2 – A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 

realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE ENTREGA 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

2.1 – A entrega do objeto licitado deverá ser feito de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da Municipalidade, mediante requisição emitida por funcionário da Prefeitura 

Municipal, sendo que o prazo para instalação de hardware, software e configuração de rede e 

treinamento do objeto deste termo de referência é de 30 dias corridos a contar da assinatura da 
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presente ata de registro de preços, que deverá ser realizado na garagem da Prefeitura, sem quaisquer 

despesas extras para esta. 

2.1.1 - A realização de cada entrega será efetuada após a requisição emitida por 

funcionário da Prefeitura, que informará previamente a Contratada da quantidade e data da entrega, 

de acordo com as reais necessidades do Departamento Solicitante. 

2.1.2 - O fornecimento ocorrerá até que as quantidades licitadas sejam totalmente 

entregues; caso isso não ocorra até __/__/____, e independentemente do saldo existente, nessa data 

o contrato/Ata será considerado encerrado para todos os efeitos legais, independente de qualquer 

outro procedimento. 

2.2 – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

2.3 - O objeto da presente licitação será recebido: 

2.3.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; 

2.3.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, e 

conseqüente aceitação. 

2.4 - Serão rejeitados no recebimento, os materiais fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das marcas informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição 

ocorrer na forma e prazos definidos no item 2.5 abaixo. 

2.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

2.6 - Sob hipótese alguma será permitida na entrega, a substituição do material ofertado, quer em 

função de outra especificação ou de outras marcas, embalagem, etc. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$__________ (________________________), cujos 

recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação, correrão futuramente por conta de 

dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento requisitante.  

 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS PAGAMENTOS 

 

4.1 - O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Ibirarema.  
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4.2 - Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias, a contar  da data  do 

recebimento definitivo do veículo pela contratante, após aprovados os termos das Notas Fiscais, 

o mesmo deverá ser realizado  de  forma  parcelada  mensalmente de  acordo  com  os  

equipamentos instalados  e  serviços prestados. Considerando-se como mensalidade o valor do 

serviço prestado pelo quantitativo de veículos monitorados. As notas fiscais deverão ser emitidas 

separadamente por cada departamento contratante. 

4.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço contratado, seja a 

qualquer título. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO 

 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da 

apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 - A presente Ata de registro de preços terá sua vigência a partir da data de sua assinatura pelo 

período de 12 (doze) meses, ou seja, até __/__/____, devendo ser considerado rescindido, mesmo 

que ainda restem produtos a serem entregues. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 - São obrigações da Contratada: 

7.1.1 - o cumprimento do prazo de entrega ofertado em proposta; 

7.1.2 - a Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, e 

outros, resultantes da execução do contrato. 

7.1.3 - a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 

anterior, não transferirá para a Contratante, a responsabilidade pelos seus pagamentos, nem poderá 

de forma alguma onerar o objeto do contrato. 

7.1.4 - a Contratada obriga-se a fornecer à Contratante, os dados técnicos que esta achar de seu 

interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitados. 

7.1.5 - a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa sua ou dolo, na execução do contrato. 

7.16 – São ainda obrigações da Contratada cumprir integralmente tudo o que está definido no 

Anexo I do presente Edital de Licitações em seu “Termo de referência”.  

7.2 - São obrigações da Contratante: 

7.2.1 - pagar à Contratada os valores devidos, nas datas avençadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 

8.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do Município de 

Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição, a Contratada que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002. 

8.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

8.2.1 - advertência; 

8.2.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

8.2.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

8.3 - O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 

artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 

1,0% (um por cento) ao dia de atraso, sobre o valor do contrato. O atraso eventual, quando 

justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado pela Contratada e aceito pela 

Contratante. 

8.4 - As sanções previstas nos itens 8.1, 8.2, 8.3 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente 

de acordo com circunstancias do caso concreto. 

8.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

8.5.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá 

ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na ocorrência do não 

pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

9.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula oitava deste, o contrato poderá ser rescindido, 

pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos incisos de I a 

XVII, do artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, com prévia e indispensável 

notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação da inadimplência. 

9.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso da rescisão administrativa prevista 

no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS ALTERAÇÕES 

 

10.1 - Poderá o presente contrato sofrer alterações, nos casos e termos do capítulo I I I, seção I I I 

da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA VINCULAÇÃO 

 

11.1 – Integra o presente termo de contrato, a proposta da Contratada, e o edital de licitação que 

norteou o certame, ao qual se vincula o presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 - Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93, atualizada, para os casos que por ventura ficarem omissos 

neste termo de contrato/Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 
 

13.1 - Será competente o Foro da Comarca de Palmital, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente contrato, nos termos do art. 55, § 2º da Lei de licitações. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, 

assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo 

indicadas: 

 

 

Ibirarema, .....  de  ...........  de  2017. 

 

 

AS PARTES: 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXX XXXXX XXXXX  

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

............................................             .......................................... 

 


